
MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
RESOLUÇÃO N? 04/CONSUNI, DE 28 DE SETEMBRO DE 1994

Permite, em carãter excepcional e transitorio, a inscrição de candidatos a con:curso público de Livre—Docência nas con—dições que estabelece.
0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no usode suas atribuições legais e estatutãrias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitario, em sua reunião de 28 de setembro de 1994, com lastro no art. 207 da Constituição Federal, e

considerando, ainda, o que estabelecem os artigos 12, Letra v, e25, Letra r, do Estatuto, e 224 do Regimento Geral,
R E S 0 L V E:-
Art. 1ç — Em caráter excepcional e, transitoriamen-te, atê 31 de dezembro de 1999, poderão inscrever-se a concursopara Docente-Livre, alem dos portadores do titulo de Doutor, oscandidatos que preencham cumulativamente as seguintes condições:
a) ser Professor Titular ou Adjunto;b) ter obtido o grau de Mestre;c) ter completado, pelo menos, 15 (quinze) anos iniªterruptos de magistério superior;d) ser considerado de alta qualificação científica,tecnica ou cultural, reconhecida pelo Conselhode Ensino, Pesquisa e Extensão, por votação se-creta de 2/3 [dois terços) de seus membros, me-diante exame do curriculum vitae devidamente comprovado. _
Parágrafo Único - O reconhecimento da alta qualifi:cação, de que trata a letra "d" deste artigo, far-se-a a vista de

previo parecer emitido por uma Comissão de ª (tres) Especialistasdesignada pela Pro—Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduaçao.
Art. 2ç — O concurso público de provas_e títulos pª

ra Livre-Docência sujeitar-se—a as cogentes prescriçoes contidas
nos incisos II a VII do art. 149 do Regimento Geral da UFC.

Parágrafo Único - Aplicam-se ã Livre—Docência, noque couber, as normas constantes da Resolução nº.54/CEPE, de 21
de dezembro de 1992, sobre concurso para provimento de cargo de
Professor Titular.

— Art. 3ç — A presente Resolução entrarã em vigor na
data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Portª
leza, 29 de setembro de 1994.

Prof. Antônf Albuquerque Sousa FilhoReitor

FC/rcp:— OBS: Esta Resolução substitui a que foi remetida ante—
riormente. "e' \


